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Bento Gonçalves, 13 de fevereiro de 2025.

ORIENTAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA

Referência: Projeto de Lei nº 12, de 03/02/2025

Altera a Lei Municipal n° 5.825, de 08 de julho de 2014, que "Cria o Conselho
Municipal do Idoso e o Fundo Municipal do Idoso do Município de Bento Gonçalves e dá
outras providências".

O presente Projeto de Lei, visa alterar dispositivos da Lei Municipal nº 5.825
/2022 que criou o Conselho Municipal do Idoso e o Fundo Municipal do Idoso do
Município de Bento Gonçalves.

O Projeto de Lei se da em virtude da necessidade de adequação da Legislação
Municipal à Lei Federal nº 14.423, de 22 de julho de 2022, que alterou o estatuto do Idoso,
concedendo-lhe nova denominação: Estatuto da Pessoa Idosa.

Justifica o Poder Executivo que faz-se necessária a adequação da legislação
municipal, visando, unicamente, substituir as terminologias "idoso" e "idosos" pelas
expressões "pessoa idosa" e "pessoas idosas", assim como as siglas "COMUI" para
"COMUPI" e "FUMUI" para "FUMUPI".

Também será alterado o nome do Conselho que passará a ser Conselho
Municipal da Pessoa Idosa e o do Fundo, para Fundo Municipal da Pessoa Idosa.

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, atende a técnica
legislativa e está em conformidade com o art. 108, § 1º, inciso III, e art. 109, inciso I, C

M
B

G
O

T
J2

02
50

00
20

A

Assinado com senha por TAIME ROBERTO NICOLA e PATRÍCIA BRUN PERIZZOLO.
Documento Nº: 115608-4229 - consulta à autenticidade em
https://siga.bentogoncalves.rs.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=115608-4229

https://linksiga.trf2.jus.br


Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

2

ambos da Resolução nº 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento Interno da Câmara
Municipal de Bento Gonçalves), podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo Plenário
desta Casa Legislativa.

Desta feita, considerando os aspectos expendidos, a Orientação Técnico-
Jurídica desta Assessoria é à sua tramitação.FAVORÁVEL 

Taime Roberto Nicola 
Coordenador do Departamento Jurídico 

Patrícia Brun Perizzolo 
Procurador Jurídico
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